
HOSPITAL	UNIVERSITÁRIO	ANTONIO	PEDRO
Rua	Marques	do	Paraná,	nº	303,	prédio	anexo,	6º	andar	-	Bairro	Centro

Niterói-RJ,	CEP	24033-900
-	https://huap-uff.hubrasil.gov.br

RCC	3.0	-	DFD	-	Área	Demandante	-	Objetos	Diversos

DOCUMENTO	DE	FORMALIZAÇÃO	DA	DEMANDA	–	DFD

	
OBJETO

Descrição	sucinta	do	objeto	da	contratação/aquisição:	Aquisição	do	Reagente	Citrato	de	Sódio	30%	para	realização	da	Cintrilografia	com	Leucócitos	Marcados	-	UDI/HUAP-UFF.

	
IDENTIFICAÇÃO	DA	ÁREA	DEMANDANTE

Área	Demandante:		Fernando	de	Amorim	Fernandes
Responsável	pela	demanda:	Chefe	da	Unidade	de	Diagnóstico	por	Imagem Matrícula/SIAPE:	307***6
E-mail:	fernando.fernandes2@gmail.com Telefone:	(21)	2629-9155
	

IDENTIFICAÇÃO	E	CIÊNCIA	DOS	INTEGRANTES	DA	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO
COORDENADOR(A)	DA	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO

Nome:	Mariana	Rangel	Tuma	Mendes

Cargo/Função:	Farmacêutica		

E-mail:	mariana.tuma@ebserh.gov.br
IDENTIFICAÇÃO	E	CIÊNCIA	DO	INTEGRANTE	DEMANDANTE	DA	EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO

Nome: Sergio	Luis	Ortiz	de	Holanda	Chaves

Cargo/Função:	 Assistente	Administrativo

E-mail: sergio.chaves@ebserh.gov.br
	
Por	este	instrumento	declaramos	ter	ciência	das	indicações	e	atribuições	dos	integrantes	da	Equipe	de	Planejamento	formada	para	esta	contratação,	conforme	preconiza	o	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	Ebserh	-	Versão	3.0.
	

(Assinado	eletronicamente)
Mariana	Rangel	Tuma	Mendes

Farmacêutica
Matrícula/SIAPE:	101***4
Coordenadora	da	EPC

	

1. A	contratação	do	Reagente	Citrato	de	Sódio	30%	(300mg/ml)	é	imprescindível	para	a	realização	da	"Cintilografia	para	pesquisa	de	corpo	inteiro	com	leucócitos	marcados"	(Código	SUS:	0208030042)	no	Serviço	de	Medicina	Nuclear.	O	insumo	atua	como	anticoagulante	na	coleta	sanguínea,	etapa	obrigatória	para	a	marcação	dos	leucócitos	com	o	radiofármaco	99mTc.

2. A	ausência	do	produto	inviabiliza	a	execução	do	exame,	comprometendo	o	diagnóstico	dos	pacientes	do	SUS	e	o	cumprimento	das	metas	assistenciais	da	Ebserh.

3. Destaca-se	que	a	padronização	definitiva	do	item	no	HUAP	encontra-se	em	trâmite	(Processo-SEI	nº	23818.006818/2024-11).

4. Assim,	a	presente	aquisição	é	necessária	para	evitar	a	desassistência	imediata.	Solicitam-se	70	(setenta)	unidades	para	garantir	o	abastecimento	do	Serviço	de	Medicina	Nuclear	da	UDI	do	HUAP-UFF	por	

1. A	estimativa	da	contratação	foi	elaborada	com	base	em	métricas	quantitativas	e	qualitativas.	Foram	considerados	o	consumo	histórico	dos	produtos/serviços	nos	últimos	12	(doze)	meses,	bem	como	aspectos	qualitativos,	tais	como	o	risco	de	perdas	de	inventário,	a	relação	custo-benefício,	a	existência	de	bens	substitutos	e	a	necessidade	de	adequação	ou	implementação	de	novos	protocolos	assistenciais.

2. A	demanda	apresentada	contempla	a	definição	prévia	dos	produtos	a	serem	adquiridos	ao	longo	do	exercício,	os	quais	estão	devidamente	inseridos	no	Plano	Anual	de	Compras	(PAC),	observados	os	prazos	de	início	do	planejamento	da	contratação	previstos	no	RCC	3.0,	bem	como	no	Plano	de	Aplicação	de	Recursos/Acordo	Organizativo	de	Compromissos	(AOC),	conforme	os
23818.001221/2026-33,	respectivamente.

3. O	item	que	inicialmente	será	contemplado	na	contratação	é:

Item Código	Ebserh Código	AGHU Catmat/Catser
01 EBS02402 	 353623 CITRATO	DE	SÓDIO;	300	mg/ml	(30%);	SOLUÇÃO	INJETÁVEL.	Possui	propriedades	de	efeito	anticoagulante,	reduz	infecções	relacionadas	a	cateter.	Embalagem	individual	com	identificação	do	produto,	data	de	fabricação,	validade	e	lote.	Deve	apresentar	RMS.	Apresentação:	FRASCO-AMPOLA	COM	CERCA	DE	5	ml.

4. Registra-se	ainda	que	será	discutido	no	âmbito	da	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação	a	viabilidade	de	abertura	de	Intenção	de	Registros	de	Preços	-	IRP	para	qualquer	órgão	ou	entidade	responsável	pela	execução	das	atividades	contempladas	no	art.	1º	da	Lei	nº	13.303/2016	e	por	entidades	sem	fins	lucrativos	cujas	finalidades	institucionais	sejam	compatíveis	com	as	da	Ebserh,	nos	termos	e	condições	definidos
pela	Diretoria	Executiva.	Adicionalmente,	também	será	avaliada	a	possibilidade	de	disponibilidade	de	Reserva	Técnica	para	demais	hospitais	universitários	pertencentes	à	Rede	Ebserh.

ENCAMINHAMENTO

1. Considerando	 o	 alinhamento	 do	 objeto	 aos	 objetivos	 estratégicos	 da	 unidade	 e	 às	 necessidades	 da	 área	 demandante,	 decide-se,	 de	 forma	 motivada,	 pelo	 prosseguimento	 da
contratação.

2. Registra-se	que	a	contratação	proposta	não	caracteriza	fracionamento	de	despesas,	estando	em	conformidade	com	o	planejamento	da	unidade	e	com	a	legislação	aplicável.

3. Adicionalmente,	as	Atas	de	Registro	de	Preços	e/ou	contratos	decorrentes	da	contratação	contarão	com	os	seguintes	integrantes	para	compor	a	Equipe	de	Fiscalização	das	Atas	de
Registro	de	Preços	e/ou	Contratos	(EFARP/EFC),	conforme	indicado	a	seguir.

IDENTIFICAÇÃO	E	CIÊNCIA	DOS	INTEGRANTES	DA	EQUIPE	DE	FISCALIZAÇÃO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	-	EFARP/CONTRATO
GESTOR(A)	DA	EFARP/CONTRATO

Nome:	Sergio	Luis	Ortiz	de	Holanda	Chaves Matrícula/SIAPE:	352***4

Cargo/Função:	Assistente	Administrativo Lotação:	Serviços	de	Medicina	Nuclear	da	Unidade	de	Diagnóstico	por
Imagem	do	HUAP

E-mail:	sergio.chaves@ebserh.gov.br Telefone:	 (21)	2629-9155
FISCAL	DA	EFARP/CONTRATO

Nome:	Mariana	Rangel	Tuma	Mendes Matrícula/SIAPE:	101***4

Cargo/Função:	Farmacêutica Lotação:	Serviços	de	Medicina	Nuclear	da	Unidade	de	Diagnóstico	por
Imagem	do	HUAP

E-mail:	mariana.tuma@ebserh.gov.br Telefone:	 (21)	2629-9155

4. Isto	posto,	encaminho	os	autos	ao	Setor	de	Administração	para	ciência	e	demais	providências.

	

(Assinado	eletronicamente)
Fernando	de	Amorim	Fernandes

Chefe	da	área	demandante
Unidade	de	Diagnóstico	por	Imagem
Hospital	Universitário	Antônio	Pedro

Documento	assinado	eletronicamente	por	Sergio	Luis	Ortiz	de	Holanda	Chaves,	Assistente	Administrativo,	em	30/04/2026,	às	15:39,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento
no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Mariana	Rangel	Tuma	Mendes,	Farmacêutico(a),	em	30/04/2026,	às	15:47,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,
do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Fernando	De	Amorim	Fernandes,	Chefe	de	Unidade,	em	30/04/2026,	às	21:33,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,
caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código
verificador	60342459	e	o	código	CRC	52D39848.

Referência:	Processo	nº	23818.009639/2026-99 SEI	nº	60342459
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